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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORA
ESTADO DO PARANÁ

Rua Pedro Alvares Cabral, 2.677 - Fones; (0**44) 652-1122 - 652-1177 - CEP 87.560-000 - IPORÂ - PR

POR lARiÁ N” 355/2004

RESCiNBE O CÜNTÍ^íO DE Ti^\üALIÍO DA
SERVíDORA PATRÍCIA FERNANDES DE OLíVEiRA.

MARIA APARECIDA ZAGÜ CDENAL - Prcfcua Mumcipai dc

Iporà, Esuidü do Paraná, no usu dc suas aLribuiçüCS c coiisidõiaadü ü tá‘miiio do pcriodo escolar cin
17/12/2004, c conscqücíilcmcnLc o prazo dc coniralação oriundo da Poriaria ir" 044/2004, dc
13/02/2004;

RESOLVE;

i - Rescindir, a paitir dc 1? dc dezembro de 2004, o conLralo de
Liabalho da Servidora PATRÍCIA l-ERiNANDES DE OLIVEIRA, brasileira, portadora da Ceduía
dc Identidade RG sob iT’ â.980.08(J-3, e inscriia no CPF/ÍVÍF sob iT’ 006.812.859-80, residente e

doimciliada nesta cidade e comarca de Iporá-Paraná, contratada através da Poiiaiia if 044/2ÜÜ4, de
13/02/2004, para o cargo de l^oTessora cm rcgimc dc Jornada Supicmcniar, com carga horária dc
20 (viníc) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal dc Edueaçào o Dcscnvolvimemo
Humano.

Registre-se,

Publiquc-sc, c
Cuiupra-se.

Pa<;o Mumcipai, 14 de dezembro do 2004.
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